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S Ú M U L A : Cria o Conselho M unicipal de Saúde e dá outras 
providências.

A  Câm ara M un icipal de Vereadores aprovou e eu, Prefeito , no uso das 
atribuições legais com base na L e i O rgânica M unicipal de São Jorge 
D 'O este , sanciono a seguinte LeF

A r t . I o - F ica criado o Conselho M unicipal de Saúde, CM S, Ó rgão 
D eliberativo  e N orm ativo  encarregado do Controle, F iscalização e Coordenação da Po lítica  de Saúde com 
as seguintes atribu ições;

I — D efin ir as prioridades de saúde;
I I  — Estabelecer as d iretrizes a serem observadas na elaboração do

Plano M unicipal de Saúde? 

Po lítica  de Saúde;
111 -  A tuar na Form ação de estratégias e no Controle da Execução da

IV  — im p lan tar o sistem a de in form ação em saúde do Município;
V -  Form ular e im plantar política de recursos humanos e esfera 

municipal, de acordo com a política Nacional e Estadual de desenvolvim ento de recursos humanos para
a saúde;

V I -  Acompanhar, ava lia r e fiscalizar os serviços de saúde prestados à 
população pelos órgãos e entidades, públicas e privadas in tegrantes do SUS no Município;

V I I  -  N orm atizar, no âmbito do M unicíp io a política Nacional de 
insumos e equipam entos para saúde;

V I I I  -  E laborar seu R egim ento Interno.

Art. 2o - Os membros do Conselho M un icipa l de Saúde, em razão da 
Resolução n° 033/92 do Conselho Nacional de Saúde, e consoante as recomendações da 10a e da I I a 
Conferências Nacionais de Saúde, e ainda com base na Resolução n° 333/2003, são representados da 
seguinte fo rm a :

1 DOS U SU Á R IO S

a) U m (a) representante do S indicato dos Trabalhadores Rurais;
b ) U m (a) representante da Central das Associações de Produtores 

Rurais (C AJO R );
c) Um (a) representante da Associação de Pais e Am igos dos 

Excepcionais (A P A E );
d) Um (a) representante da Associação de Pais e M estres;
e ) Um (a) representante da Associação Com ercial e Industrial;
f) U m (a) representante do S indicato dos Em pregadores Rurais;
g ) U m (a ) representante da Pastora l da Criança;
h) U m (a ) representante do Rotary Club de São Jorge D V Ieste
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I I  DOS R E P R E S E N T A N T E S  D O S (GESTORES E D O S PR E S T A D O R E S  D E SE R V IÇ O S

a) U m (a ) representante da Adm inistração Pública -  Secretaria  de Saúde;
b) U m (a ) representante da Adm inistração Pública -  Secretaria  de Finanças;
c) U m (a ) representante dos Trabalhadores de Saúde -  Estabelecim ento Hospitalar;
d) U m (a ) representante dos Serviços Prestados Farmacêuticos;
e) U m (a ) representante do Leg is la tivo  M unicipal.

I I I  D O S T R A B A L H A D O R E S  D E  SAÚ D E

a) Um (a) representante dos A gen tes Com unitários de Saúde;
b) Um (a) representante do Setor de V igilância  Sanitária;
c) Um (a) representante da área de Odontologia;
d) Um (a) representante da área de Enferm agem .

P a rá g ra fo  Ú n ico  — Os membros do Conselho M unicipal de Saúde terão 
m andato de 02 (dois) anos perm itida, uma única recondução.

A r t . 3o - Os membros do Conselho M unicipal de Saúde serão nomeados 
por Decreto, no prazo de 15 (qu inze) dias contados da publicação da presente Lei.

A r t .  4o - O Conselho M unicipal de Saúde, terá uma D iretoria  
Executiva, composta de 04 (quatro) membros, presidida pela Secretaria  de Saúde e Bem  Estar Social, 
constituída dos seguintes cargos:

I  -  Presidente;
I I  -  V ice-Presidente;
I I I  -  Secretário Gerai;
IV  -  Secretário Adjunto.

A r t .  5o ■ A  Conferência e o Conselho M un icipal de Saúde, terão sua 
organização e normas de funcionam ento com base em regim ento próprio, aprovado pelo respectivo 
conselho em sua prim eira  reunião ordinária.

A r t .  6o - As prestações de contas serão feitas em atendim ento na 
legislação em vigor, determ inações do Tribunal de Contas e demais disposições atinentes à matéria.

A r t .  7o - Revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis N ° 
008/91, 018/91 e 001/92, esta L e i en trará em v igo r na data de sua publicação.

dois m il e sete (2007).
G abinete do Executivo M unicipal, aos 14 dias do mês de setem bro de


